
Processo
124/07.3TBPTL-A.G1

Data do documento
21 de janeiro de 2021

Relator
Fernanda Proença

TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE GUIMARÃES   |   CÍVEL
Acórdão

DESCRITORES
Acção de honorários    >    Prescrição presuntiva

SUMÁRIO
I. Estando em causa nos autos uma relação jurídica estabelecida entre um advogado e dois particulares,
sendo o tipo de serviços referente ao exercício de uma profissão liberal, mercê dos serviços jurídicos
prestados pelo apelante que patrocinou os aqui apelados em duas acções judiciais, dúvidas não restam
estarmos perante um crédito resultante dos serviços prestados no exercício de profissão liberal, pelo que
lhe é aplicável o regime da prescrição presuntiva estabelecido na citada al. c) do art. 317º do CC.
II. O prazo de prescrição deste tipo de crédito inicia a sua contagem quando, por qualquer causa, cessa a
prestação do mandatário.
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